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SUSTENTABILIDADE NA PRÁTICA 

 



O MP e o compromisso com a sustentabilidade 

 

A palavra "sustentabilidade" vem do latim, "sustentare", que significa sustentar, apoiar, conservar e cuidar. São 

muitas as definições de sustentabilidade, embora todas tenham o mesmo significado. 

 

Sustentabilidade é um conceito relacionado ao desenvolvimento sustentável, formado por um conjunto de ideias, 

estratégias e atitudes ecologicamente corretas, economicamente viáveis, socialmente justas e culturalmente 

diversas. 

 

Sustentabilidade é o equilíbrio entre suprir as necessidades humanas no presente sem comprometer ou esgotar os 

recursos naturais para as próximas gerações. 

 

Sustentabilidade ambiental é o uso dos recursos naturais de forma responsável, para garantir que se mantenham 

disponíveis para serem usufruídos pelas próximas gerações. 

 

O compromisso do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul com a sustentabilidade vem de longa 

data. Há quase duas décadas, ações isoladas demonstravam que havia chegado o momento de revisar hábitos em 

relação à forma com que os indivíduos vinham se relacionando com a sustentabilidade, com o consumo e com o 

descarte dos inúmeros tipos de resíduos. 

 

Tudo iniciou com um Ofício encaminhado pela Promotoria de Defesa do Meio Ambiente ao Procurador-Geral de 

Justiça solicitando medidas para a implantação da coleta seletiva no âmbito da Instituição. A Divisão de 

Assessoramento Técnico foi responsável pela elaboração do Projeto, normatizado pelo Provimento nº 62/2002. 

 

A norma estabeleceu a Política de Manejo dos Resíduos Sólidos - PGRS -, e criou o VERDE MP - Comissão 

Permanente com a atribuição de traçar as diretrizes da política institucional de gestão ambiental. 



Em 2003 a implantação da "Coleta Seletiva" na sede da Rua Andrade Neves deu início a ações práticas, 

envolvendo a unificação dos procedimentos de separação, coleta, destinação final e ações para minimizar a 

geração de resíduos. A separação, baseada nas categorias “PAPEL”, “SECO” E “ORGÂNICO”, tornou-se modelo 

para a implantação nos demais domínios do Órgão no Estado. 

 

Para garantir a destinação correta pós-separação, firmou-se convênio com o órgão municipal para coletar os 

resíduos orgânicos e secos nas sedes da capital, sendo os “Secos” destinados exclusivamente às Unidades de 

Triagem. Os papéis inservíveis (sigilosos ou não) são doados a cooperativas, onde são fragmentados, retornando à 

cadeia produtiva. 

 

Em seguida, além do início do PGRS no prédio das Promotorias Especializadas de Porto Alegre, a Instituição 

passou a destinar as lâmpadas fluorescentes inservíveis à empresa habilitada a realizar a descontaminação do 

mercúrio e a reciclar seus componentes, com a emissão do “Certificado de Descontaminação e Destino 

Adequado”. 

 

Na inauguração da sede Institucional (2006), membros e servidores encontraram a estrutura para a gestão do 

PGRS em pleno funcionamento. 

 

No ano seguinte, a Recomendação nº 06, do Conselho Nacional do Ministério Público, orientou aos Ministérios 

Públicos da União e dos Estados e ao próprio Conselho a criação, no âmbito das respectivas Administrações, de 

Comissões Institucionais de Gestão Ambiental, integradas por membros e servidores com a tarefa de estudar, 

sugerir e acompanhar a execução de medidas administrativas voltadas à adoção de hábitos ecologicamente 

sustentáveis, tais como a reutilização e reciclagem de resíduos e outras medidas de consumo de bens e serviços de 

forma sustentável, no sentido de fomentar a conscientização institucional da preservação ambiental. A Instituição 

já atendia a Recomendação desde a edição do Provimento nº 62/2002. 

 

Em 2008, o Provimento n° 57 expandiu a atuação do VERDE MP para outras áreas de igual importância: 



 

- Eficientização Predial: planejar a adequação física das sedes quanto ao uso eficiente dos recursos naturais, 

economia energética e acessibilidade; 

 

- Compras e Licitações Sustentáveis: instrução normativa estabeleceu critérios, práticas e diretrizes de 

sustentabilidade a serem seguidos nas contratações realizadas no Ministério Público Estadual. 

 

Em 2017, a Mobilidade Urbana passou a fazer parte das atribuições do VERDE MP, no que se refere, 

especificamente, a medidas para incentivar alternativas de transporte sustentáveis, como o uso da bicicleta para 

locomoção. Os que desejam utilizar esse meio de transporte contam com bicicletários. A instituição incentivou a 

adoção desse hábito saudável por meio do projeto MOVE BIKE, que premiou, nos três primeiros meses, os 

usuários que mais se deslocaram de bicicleta para o trabalho. 

 

No mesmo ano, O PGRS foi revisado e atualizado, sendo instituídas, entre outras, as seguintes metas: 

 

- diminuir a geração de copos plásticos em 40%. Ordem de Serviço vedou a aquisição e o uso de copos plásticos 

descartáveis produzidos com matéria prima derivada do petróleo para o consumo no âmbito institucional; 

 

- diminuir a geração de papéis em 25%. Meta atingida com o implemento da digitalização de documentos e 

implantação de sistemas eletrônico; 

 

- enviar à reciclagem a totalidade de papéis gerados. Todos os papéis inservíveis são doados a cooperativas de 

reciclagem, gerando trabalho e renda aos cooperados. 

 

A gestão socioambiental do Ministério Público tem como norte o Mapa Estratégico. A Visão 2022 é ser uma 

instituição efetiva na defesa das questões sociais de alta relevância, entre elas, a Sustentabilidade e a Proteção 

Social. 

 

O dever de preservar os recursos finitos do Planeta para as gerações atuais e futuras é de todos. 
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VERDE MP | MPRS 

RESÍDUOS SÓLIDOS MOBILIDADE URBANA EFICIENTIZAÇÃO PREDIAL COMPRAS E LICITAÇÕES 

Move 
Caronas 

Move Bike 
Licitações 

Sustentáveis 

PGRS  
Gestão de  
Resíduos 

 Educação 
Ambiental 

Eficiência Predial  

 
Aquisições 
Conjuntas 
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Uso Racional  
dos Recursos Naturais   

Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos  

Qualidade de 
Vida no Trabalho 

Sensibilização e 
Capacitação 

 

Contratações  
Sustentáveis 

 

Eixos 



As ações buscam sensibilizar o corpo funcional para a essencialidade do consumo 
consciente de  recursos, como a energia, água, papel e demais bens públicos. 
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ENERGIA  
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ÁGUA 
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PAPEL 
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Doar o papel inservível é uma prática sustentável. Além de destinar corretamente, 
gera trabalho e renda aos trabalhadores das associações/cooperativas de reciclagem. 

Sustentabilidade social e ambiental 
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Como ocorre a doação do papel 
 
Os papéis inservíveis, como os da Tabela de Temporalidade de Documentos (descartados de 
acordo com o tempo de guarda), os oriundos das atividades rotineiras e os sigilosos são 
recolhidos e levados pelo MP até a Unidade de Triagem responsável pela pesagem, 
fragmentação e envio à reciclagem. O processo é acompanhado por servidor do MP, que 
emite o Atestado de Doação e Destruição de Resíduos Sólidos em conformidade com o Anexo 
I da Ordem de Serviço 10/2005. O responsável pela Cooperativa assina o atestado e o 
encaminha à secretaria da Comissão Institucional Permanente de Gestão Ambiental para 
arquivamento. O procedimento garante o sigilo das informações contidas nos documentos e 
afere a quantidade de papel descartado. 
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COPOS PLÁSTICOS 
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MARROMX 
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SIMPLES ASSIM! 
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Resíduos como pó de café, erva-mate e cascas de 
frutas eram coletados diariamente nas copas dos 
andares da sede da Aureliano para abastecer a 
composteira. A coleta está suspensa 
temporariamente.  

A composteira, localizada nos fundos do estacionamento 
externo, possui 4 compartimentos, nos quais são depositados 
os resíduos orgânicos. É necessário aproximadamente 3 
meses para que o composto possa ser usado como adubo e 
abastecer os jardins e a horta (suspensa temporariamente). 

Composteira 

Composteira | Horta 
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Servidor terceirizado treinado, munido de equipamento de 
proteção individual, realizando a disposição dos resíduos na 
composteira. 

Resíduos depositados em camadas. 
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Após cobrir com folhas secas, o composto aguarda o processo de transformação em adubo orgânico, 
que será utilizado para suprir as necessidades dos jardins da sede, gerando economia e diminuindo o 
lixo orgânico nos aterros sanitários. 
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Horta 



Meio Ambiente: Conscientização e Prática 

 

EAD | Meio Ambiente: Conscientização e Prática 
-Capacitação interna- 



Lâmpadas LED 
 
O PGRS estabeleceu como meta a substituição gradual de 100 por cento das lâmpadas fluorescentes 
pelas LED. A coleta/destinação das fluorescentes é realizada por empresa especializada, em 
conformidade com os requisitos definidos no Termo de Referência. 

“A quantidade de mercúrio em uma lâmpada fluorescente é capaz de 

tornar não potável cerca de 20 mil litros de água”.  

As lâmpadas fluorescentes inservíveis são armazenadas na própria embalagem, 
em local licenciado pela SMAMS.   

DIAGNÓSTICO 

SEPARAÇÃO 

ARMAZENAGEM TRANSPORTE 

DESTINAÇÃO 
FINAL 
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Web Conferência  
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2011  

2015 
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O modo como você se locomove pode ser sustentável! 



• 10 vagas no estacionamento interno 
aos que concederem mais caronas 
 
• Sistema específico desenvolvido para o 
registro das caronas 
 
• Apuração: 1º ao último dia útil 
 
• Ranking divulgado na intranet 

Regramento 
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O uso de bicicletas é cada vez mais frequente como modal de transporte, pois, além de 
contribuir para a redução da poluição do ar nas cidades,  impacta positivamente nos índices de 
saúde pública e da mobilidade urbana. Prática muito sustentável! 



29.10.2017  









BICICLETÁRIOS  
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2012 
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https://www.youtube.com/watch?v=R8zeAqLVeHo 

 

https://youtu.be/R8zeAqLVeHo
https://www.youtube.com/watch?v=R8zeAqLVeHo
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https://youtu.be/R8zeAqLVeHo
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Série1 

CONSUMO DOS COPOS PLÁSTICOS 

Publicação da Ordem de Serviço 01/2020, em 7 de janeiro de 2020.  
Estoque de descartáveis zerado em março de 2020. 

Início do consumo dos 
copos biodegradáveis 
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CARTA DA TERRA 
 
É uma declaração de princípios éticos fundamentais para a construção, no século XXI, de uma sociedade 
global justa, sustentável e pacífica (Haia, em 29.06.2000). 

 

Como nunca antes na história, o destino comum nos conclama a buscar um novo começo. Isto requer uma 
mudança na mente e no coração.  

 
A vida muitas vezes envolve tensões entre valores importantes. Isto pode significar escolhas difíceis. Porém, 
necessitamos encontrar caminhos para harmonizar a diversidade com a unidade, o exercício da liberdade 
com o bem comum, e os objetivos de curto prazo com metas de longo prazo. Todo indivíduo, família, 
organização e comunidade têm um papel vital a desempenhar. 

 

•Princípio 4 - a  

Garantir as dádivas e a beleza da Terra para as atuais e as futuras gerações.  
Reconhecer que a liberdade de ação de cada geração é condicionada pelas necessidades das gerações 
futuras. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

VERDE MP  | GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 
 

verde-mp@mprs.mp.br 
 


